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PROJETO DE LEI Nº ________ DE ____ DE JUNHO DE 2024. 

 

 

Concede título de cidadania que especifica. 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica concedido a JOSÉ ALBERTO RIBEIRO SIMONETTI CABRAL o Título Honorífico de 

Cidadão Goiano. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, EM              DE                                                             2024. 

 

 

 
VIRMONDES CRUVINEL 

Deputado Estadual – União Brasil 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo conceder o Título Honorífico de Cidadão 

Goiano ao Senhor José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, em reconhecimento aos relevantes serviços 

prestados ao Estado de Goiás, que contribuíram significativamente para o progresso do Estado e para 

o bem-estar de sua população. 

 

O homenageado, nascido em 29 de abril de 1.977, na cidade de Manaus - AM, tem 

demonstrado ao longo de sua trajetória profissional, ética e comprometimento com a sociedade, 

desenvolvendo importantes projetos e ações na área do Direito, trazendo notáveis resultados para a 

comunidade jurídica em todos os Estados da Federação. 

 

Atualmente, é o presidente nacional da Ordem dos Advogados do Brasil e é imperativo 

destacar a atuação de Beto Simonetti enquanto advogado e líder da entidade que tem sido um bastião 

na defesa dos direitos humanos, da democracia e do Estado de Direito. Tais valores são essenciais para 

a manutenção da justiça e do bem-estar social, pilares nos quais o Estado de Goiás se alicerça e busca 

constantemente fortalecer. 

 

Por isso, é de fundamental importância ressaltar a relevante parceria estabelecida entre a 

OAB Nacional e a OAB Seccional de Goiás. Esta colaboração tem sido realmente crucial para o 

fortalecimento da advocacia e para o avanço de importantes agendas jurídicas e sociais no Estado de 

Goiás. 

 

Sob a liderança de Simonetti, a OAB Nacional tem trabalhado em estreita consonância com 

a OAB-GO, promovendo iniciativas conjuntas que beneficiam diretamente os advogados goianos e, 

consequentemente, a população do estado. Esse alinhamento estratégico tem possibilitado a 

implementação de projetos de capacitação profissional, programas de apoio à advocacia local, e a 

defesa de interesses comuns no cenário jurídico nacional. 

 

A par de um currículo insofismável e de grande relevância e contribuição para o estado, 

outrossim de um histórico de vida pautado no trabalho hercúleo e na preparação intelectual, em pronto 

atendimento ao inciso I, do §3° do art.1° da Resolução n° 188, de 20 de agosto de 1971, que "Estabelece 

condições para apresentação de projeto de Lei que concede título de Cidadania Goiano", José Alberto 

Ribeiro Simonetti Cabral é por demais merecedor da pretensa honraria. 

 

Ademais, o Senhor José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral tem sido um exemplo de 

cidadania e de dedicação ao bem comum, promovendo a inclusão social, a igualdade de oportunidades 

e a construção de uma sociedade mais justa e solidária, no Brasil e também em nosso Estado. Não há 

dúvidas de que sua atuação tem contribuído significativamente para o progresso de Goiás e para a 

promoção de um ambiente mais justo, inclusivo e próspero para todos os cidadãos. 

 

Diante das relevantes contribuições do homenageado e de seu inestimável compromisso 

com a sociedade goiana, consideramos que a concessão do Título Honorífico de Cidadão Goiano ao 

Senhor José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral é uma justa homenagem e um reconhecimento público 

do seu trabalho em prol do Estado de Goiás e de sua população. 

 

Dessa forma, a concessão do título de Cidadão Goiano ao Presidente Beto Simonetti 

representa um reconhecimento justo e merecido por sua dedicação e serviço não apenas à advocacia, 

mas à sociedade goiana como um todo. É uma forma de celebrarmos sua trajetória exemplar e de 

agradecermos por sua contribuição inestimável ao nosso estado. 
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200300030003800350032003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200300030003800350032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes                                                                        

CEP: 74.884-090- Goiânia, Goiás 

portal.al.go.leg.br 

  
 

 

Por tais razões, a fim de que possamos prestar essa merecida homenagem ao Senhor José 

Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, que tanto tem contribuído para o engrandecimento do Estado de 

Goiás, é que pretendemos a presente concessão de honraria, a qual segue devidamente assinada pelos 

demais pares subscritores.  

 

 
VIRMONDES CRUVINEL 

Deputado Estadual – União Brasil 
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CURRICULUM VITAE 

 

 

José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, nascido em 29 de abril de 1.977, na cidade de 

Manaus - AM, tem demonstrado ao longo de sua trajetória profissional, ética e comprometimento com 

a sociedade, desenvolvendo importantes projetos e ações na área do Direito, trazendo notáveis 

resultados para a comunidade jurídica em todos os Estados da Federação. 

 

Desde muito jovem, adotou o apelido de Beto Simonetti, pelo qual é conhecido 

nacionalmente.  Pertence a uma família ligada ao Sistema de Justiça, sendo filho de Alberto Simonetti 

Cabral Filho, que foi quatro vezes presidente da seccional da OAB no Amazonas e irmão de Alberto 

Simonetti Cabral Neto, ex-conselheiro federal da Ordem. 

 

Registrado na seccional da OAB no Amazonas com o número 3725, Simonetti é pós-

graduado em direito penal e em processo penal pela Universidade Federal do Amazonas (UFAM). 

Atua, principalmente, na Justiça Federal e nos tribunais superiores. É sócio do Simonetti & Paiva 

Advogados fundado em 1974 e o segundo escritório a obter registro junto à OAB-AM. 

 

Atualmente, é o presidente nacional da Ordem dos Advogados do Brasil e é imperativo 

destacar a atuação de Beto Simonetti enquanto advogado e líder da entidade que tem sido um bastião 

na defesa dos direitos humanos, da democracia e do Estado de Direito. Tais valores são essenciais para 

a manutenção da justiça e do bem-estar social, pilares nos quais o Estado de Goiás se alicerça e busca 

constantemente fortalecer. 

 

Ademais, o Doutor Beto Simonetti tem demonstrado um compromisso excepcional com a 

promoção da justiça e da igualdade. Seu trabalho em prol da advocacia vai além das fronteiras 

institucionais, alcançando a sociedade como um todo. Por meio de iniciativas de inclusão e diversidade, 

ele tem contribuído significativamente para a formação de um ambiente jurídico mais justo e equitativo 

em nosso estado. 

 

É também relevante mencionar a cooperação estreita entre a OAB sob a presidência de 

Simonetti, – mais proximamente representada pela seccional goiana, liderada pelo Presidente Rafael 

Lara -  e o Governo do Estado de Goiás. Essa parceria tem sido fundamental na implementação de 

políticas públicas voltadas à garantia dos direitos da população goiana, especialmente nos aspectos 

legais e de acesso à justiça. 
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